PARECER Nº      , DE
 DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 729, DE 2024
De autoria da Deputada Andrea Werner, o projeto em epígrafe cria a Linha Direta de Denúncia de Falta de Acessibilidade para pessoas com deficiência física nos equipamentos públicos.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 10/10/2024 a 16/10/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §19, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de instituir um canal exclusivo para o recebimento de denúncias relacionadas à ausência ou inadequação de acessibilidade nos equipamentos públicos estaduais para pessoas com deficiência física.
A Linha Direta será um serviço de comunicação acessível por diversos meios, incluindo telefone, aplicativo móvel, website e outros canais digitais, garantindo que todas as pessoas com deficiência física tenham pleno acesso ao serviço, sendo que o Poder Executivo, por meio de órgão a ser definido em regulamento posterior, será responsável pela administração, recebimento, triagem, encaminhamento e monitoramento das denúncias. 
De acordo com a justificativa do projeto, muitos espaços públicos não estão adequadamente adaptados às necessidades das pessoas com deficiência, dificultando seu pleno acesso aos serviços oferecidos pelo Estado. Ao instituir uma Linha Direta de Denúncia, o Estado de São Paulo reafirma seu compromisso com a inclusão e a dignidade das pessoas com deficiência, oferecendo um canal direto de comunicação e fiscalização.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 729, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
